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RESOLVE:
                CONCEDER, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de 
Fundos para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados 
a partir da emissão da Ordem Bancária, visto que se destinam 
ao pagamento de despesas que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da unidade.
                CONCEDER, o prazo de 45 (quarenta e cinco 
dias), contados da data da emissão da ordem bancária, para 
encaminhamento de Prestação de Contas, sendo que após esse 
período, estará o servidor impedido de receber novo suprimento 
de fundos, além de estar sujeito a Tomada de Contas Especial a 
ser promovida pelo Tribunal de Contas do Estado.
ANDREA DA SILVA GONÇALVES  / ASSISTENTE SOCIAL  / 
57191016-3 / 578.335.242-04                                                           Nome 
do Servidor                                          CARGO                  MATRICULA          
C.P.F
TOTAL DA DESPESA                                       R$ 260,00
1- 908288            215241        339033   (PASSAGEM E 
LOCOMOÇÃO)              0103                    R$ 260,00
      DOTAÇÃO     /        AÇÃO      /                       ELEMENTO DE 
DESPESA                    /               FONTE            /          VALORES
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
_______________________________________
Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

Protocolo: 183088
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
PORTARIA N° 15, de 04 de Abril de 2017
                O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, usando de suas atribuições e 
tendo em vista as instruções contidas no DECRETO N° 1.180/08, 
Artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de 
Suprimento de Fundos.
RESOLVE:
                CONCEDER, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de 
Fundos para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados 
a partir da emissão da Ordem Bancária, visto que se destinam 
ao pagamento de despesas que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da unidade.
                CONCEDER, o prazo de 45 (quarenta e cinco 
dias), contados da data da emissão da ordem bancária, para 
encaminhamento de Prestação de Contas, sendo que após esse 
período, estará o servidor impedido de receber novo suprimento 
de fundos, além de estar sujeito a Tomada de Contas Especial a 
ser promovida pelo Tribunal de Contas do Estado.
ZAQUEU TAVARES GAIA  / AGENTE DE SAÚDE / 504482 / 
032.947.572-04
 Nome do Servidor                      CARGO            MATRICULA         
C.P.F
TOTAL DA DESPESA                             R$ 300,00
1- 908302        201593     339033   (PASSAGEM E LOCOMOÇÃO)       
0349002024       R$ 300,00
      DOTAÇÃO     /    AÇÃO      / ELEMENTO DE DESPESA   /               
FONTE            /    VALORES
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
________________________________________
Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

Protocolo: 183179
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
PORTARIA N° 13, de 20 de Março de 2017
                O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, usando de suas atribuições e 
tendo em vista as instruções contidas no DECRETO N° 1.180/08, 
Artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de 
Suprimento de Fundos.

RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de Fundos 
para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados a 
partir da emissão da Ordem Bancária, visto que se destinam 
ao pagamento de despesas que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da unidade.
                CONCEDER, o prazo de 45 (quarenta e cinco 
dias), contados da data da emissão da ordem bancária, para 
encaminhamento de Prestação de Contas, sendo que após esse 
período, estará o servidor impedido de receber novo suprimento 
de fundos, além de estar sujeito a Tomada de Contas Especial a 
ser promovida pelo Tribunal de Contas do Estado.
ROBERTA DA SILVA SOUZA  / BIÓLOGA / 54192828 / 
734.050.512-15
Nome do Servidor                            CARGO      MATRICULA          
C.P.F
TOTAL DA DESPESA                                       R$ 600,00
1- 908303            201731       339033   (PASSAGEM E 
LOCOMOÇÃO)        0349003243             R$ 600,00
      DOTAÇÃO     /        AÇÃO      /   ELEMENTO DE DESPESA    /               
FONTE            /          VALORES
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
_______________________________________
Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

Protocolo: 183152
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
PORTARIA N° 10, de 07 de Março de 2017
                O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, usando de suas atribuições e 
tendo em vista as instruções contidas no DECRETO N° 1.180/08, 
Artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de 
Suprimento de Fundos.
RESOLVE:
                CONCEDER, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de 
Fundos para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados 
a partir da emissão da Ordem Bancária, visto que se destinam 
ao pagamento de despesas que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da unidade.
                CONCEDER, o prazo de 45 (quarenta e cinco 
dias), contados da data da emissão da ordem bancária, para 
encaminhamento de Prestação de Contas, sendo que após esse 
período, estará o servidor impedido de receber novo suprimento 
de fundos, além de estar sujeito a Tomada de Contas Especial a 
ser promovida pelo Tribunal de Contas do Estado.
MARCIO RONI CORREA LIMA  / ADMINISTRADOR  / 54189029-1 
/ 378.655.362-91
 Nome do Servidor                                   CARGO                
MATRICULA             C.P.F
TOTAL DA DESPESA                                       R$ 260,00
1- 908288            215241        339033   (PASSAGEM E 
LOCOMOÇÃO)              0103                    R$ 260,00
      DOTAÇÃO     /        AÇÃO      /        ELEMENTO DE DESPESA      
/               FONTE            /          VALORES
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
_______________________________________
Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

Protocolo: 183101
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
PORTARIA N° 15, de 04 de Abril de 2017
                O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, usando de suas atribuições e 
tendo em vista as instruções contidas no DECRETO N° 1.180/08, 
Artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de 
Suprimento de Fundos.

RESOLVE:
                CONCEDER, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de 
Fundos para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados 
a partir da emissão da Ordem Bancária, visto que se destinam 
ao pagamento de despesas que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da unidade.
                CONCEDER, o prazo de 45 (quarenta e cinco 
dias), contados da data da emissão da ordem bancária, para 
encaminhamento de Prestação de Contas, sendo que após esse 
período, estará o servidor impedido de receber novo suprimento 
de fundos, além de estar sujeito a Tomada de Contas Especial a 
ser promovida pelo Tribunal de Contas do Estado.
ZAQUEU TAVARES GAIA  / AGENTE DE SAÚDE / 504482 / 
032.947.572-04
Nome do Servidor                      CARGO            MATRICULA         
C.P.F
TOTAL DA DESPESA                             R$ 300,00
1- 908302        201593     339033   (PASSAGEM E LOCOMOÇÃO)       
0349002024       R$ 300,00
      DOTAÇÃO     /    AÇÃO      /   ELEMENTO DE DESPESA /               
FONTE            /    VALORES
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
________________________________________
Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

Protocolo: 183165
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
PORTARIA N° 16, de 04 de Abril de 2017
                O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, usando de suas atribuições e 
tendo em vista as instruções contidas no DECRETO N° 1.180/08, 
Artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de 
Suprimento de Fundos.
RESOLVE:
                CONCEDER, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de 
Fundos para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados 
a partir da emissão da Ordem Bancária, visto que se destinam 
ao pagamento de despesas que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da unidade.
                CONCEDER, o prazo de 45 (quarenta e cinco 
dias), contados da data da emissão da ordem bancária, para 
encaminhamento de Prestação de Contas, sendo que após esse 
período, estará o servidor impedido de receber novo suprimento 
de fundos, além de estar sujeito a Tomada de Contas Especial a 
ser promovida pelo Tribunal de Contas do Estado.
BENEDITO SANTOS LOBO  / TÉCNICO DE SAÚDE PÚBLICA  / 
82414-1 / 062.083.552-49
 Nome do Servidor                                          CARGO                     
MATRICULA          C.P.F
TOTAL DA DESPESA                                       R$ 300,00
1- 908303            201725        339033   (PASSAGEM E 
LOCOMOÇÃO)        0349001435             R$ 300,00
      DOTAÇÃO     /        AÇÃO      /   ELEMENTO DE DESPESA  /               
FONTE            /         VALORES
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
 _______________________________________
Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

Protocolo: 183185
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
PORTARIA N° 20, de 17 de Abril de 2017
                O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, usando de suas atribuições e 
tendo em vista as instruções contidas no DECRETO N° 1.180/08, 
Artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de 
Suprimento de Fundos.


